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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA AOS QUATRO DIAS DO 

MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E QUINZE. 

 

Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze, (04/05/2015), às 19h30min 

horas, reuniram-se na Câmara Municipal de Terra Boa, Estado do Paraná, os Vereadores, 

José Pedro de Moura, Amarildo Aparecido Bovo, Eliseu de Souza Ribeiro, Márcia 

Elena Lourenço Mari, Paulo Sérgio Abel dos Santos, Valter Colonello e Wilson 

Wanderlei Esposto.  Após verificar a presença de 07 (sete) Vereadores, o Senhor 

Presidente José Pedro de Moura, declarou aberta a Sessão.  A seguir o Presidente 

solicitou do Vereador Paulo Sérgio Abel dos Santos, que fizesse a leitura de um 

trecho bíblico. Na sequência, o Senhor Presidente, solicitou do 1º Secretário da Mesa 

que fizesse a leitura da Ata, correspondente ao dia 27.04.2015, a qual foi colocada em 

votação e aprovada por unanimidade. Não havendo correspondências e nem matérias a 

serem lidas o Senhor Presidente deixou a palavra livre para assuntos de interesse 

público. Ninguém querendo se manifestar o Senhor Presidente passou para a ordem do 

dia. Discussão em 1º turno sobre PROJETO DE LEI Nº. 21.2015 de Autoria do Poder 

Executivo Municipal – “Disciplina o desvio do trânsito de veículos pesados, de cargas 

vivas, rações e canavieiros nas vias públicas na cidade de Terra Boa e dá outras 

providências. Com a palavra o Vereador Valter Colonello, o qual teceu comentários 

dizendo ser favorável a retirada dos caminhões do centro da cidade. Com a palavra o 

Vereador Wilson Wanderlei Esposto, disse que o projeto é bom, realmente faz-se 

necessário o desvio dos caminhões, principalmente os granjeiros. Mas como fica a 

situação das pessoas que residem nos locais por onde esses caminhões irão passar? 

Entende ser necessário fazer um contorno passando por fora da cidade. Com a palavra o 

Vereador Eliseu de Souza Ribeiro, comentou que no momento essa é a opção mais viável, 

mas acredita que no futuro seja feito um contorno passando por fora da cidade. Disse 

ainda para encaminhar uma cópia da Lei para os granjeiros, para que os mesmos fiquem 

cientes da referida Lei. Com a palavra o Vereador Paulo Sérgio Abel dos Santos, 
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entende ser importante o referido projeto, tendo e vista o crescimento da cidade. 

Ninguém mais querendo se manifestar foi colocada em votação e aprovado por 

unanimidade. Discussão em 1º turno sobre o PROJETO DE LEI Nº. 002.2015 de 

Autoria do Vereador Paulo Sérgio Abel dos Santos – Torna Obrigatória a Instalação 

de Guarda-Volumes nas Agências Bancárias do Município de Terra Boa, e dá outras 

providências. Com a palavra o Vereador Eliseu de Souza Ribeiro, é um projeto polêmico, 

apesar de ser bom, mas se os bancos não cumprirem tal exigência dificilmente irá cassar 

a licença da instituição. Com a palavra o Vereador Valter Colonello, parabenizou o colega 

pelo projeto, disse ainda ser de suma importância, pois o fato de não ter um guarda 

volume nas agências bancárias causa constrangimentos as pessoas que necessitam dos 

serviços dessas instituições. Ninguém mais querendo se manifestar foi colocada em 

votação e aprovado por unanimidade. Discussão em Único turno sobre a Indicação nº. 

008.2015 – a qual indica A Construção de Estacionamentos para Carros e Motos no 

Canteiro Central da Avenida Brasil, altura do Nº. 562 – Exata Contabilidade, até a 

Agropecuária Saúde Animal na cidade de Terra Boa – Pr. Com a palavra o Vereador 

Eliseu de Souza Ribeiro, disse que a esma é uma solicitação dos munícipes, e que com o 

grande fluxo de veículos existente faz-se necessário à construção de mais 

estacionamentos. Discussão em 1º e único turno sobre o Requerimento nº. 009.2015, o 

qual requer seja encaminhado MOÇÃO DE REPÚDIO ao Senhor Governador Beto Richa 

pelas medidas de austeridade encaminhadas à Assembleia Legislativa do Paraná, 

desencadeando a greve de várias categorias do Funcionalismo Público Estadual, e uso de 

violência contra os Professores. Com a palavra o Vereador Paulo Sérgio Abel dos 

Santos, é inadmissível o que o Governador do Estado fez, pois são direitos adquiridos. 

Portanto expressou a sua indignação e repúdio aos atos de violência. Com a palavra a 

Vereadora Márcia Elena Lourenço Mari, comentou que sente humilhada enquanto 

professora, pois passaram por cima dos professores como se fosse um rolo compressor. 

Com a palavra o Vereador Valter Colonello, disse que estão lutando por seus direitos, 

que o governo está sendo arbitrário. O que aconteceu foi um verdadeiro Massacre. Com a 

palavra o Vereador Eliseu de Souza Ribeiro, o qual disse que repudia as atitudes do 
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governador. Atitudes Covardes. Com a palavra o Vereador Wilson Wanderlei Esposto, 

disse que repudia as atitudes tomadas pelo Governador. Nada mais havendo na ordem do 

dia o Senhor Presidente deixa a palavra livre para comunicações Parlamentares. Ninguém 

querendo se manifestar e não nada mais havendo a ser tratado foi encerrada a Sessão 

Ordinária e para constar lavra-se a presente Ata que após aprovada será assinada pelo 

Senhor Presidente e Primeiro Secretário.  

 

Sala das Sessões, aos 04 dias do mês de Maio de 2015. 

 

 

JOSÉ PEDRO DE MOURA                              ADEMIR GALHARDO ROMERO 

     PRESIDENTE                                         1º SECRETÁRIO 

 


